
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO
Rua Capote Valente, 487 - Bairro Jardim América - CEP 05409-001 - São Paulo - SP - www.crfsp.org.br

CONTRATO Nº 61

CONTRATO ADMINISTRATIVO RELATIVO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÕES EM DOIS CONJUNTOS
COMERCIAIS PARA A NOVA SECCIONAL DE CAMPINAS , QUE
ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA INFRANET SERVIÇOS EM
ENGENHARIA LTDA

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRF-SP) , autarquia
instituída pela Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, inscrita no CNPJ sob o nº
60.975.075/0001-10, com sede na Rua Capote Valente, 487, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 05.409-
001, neste ato representado por seu Presidente, Dr. Marcelo Polacow Bisson e por sua Diretora Tesoureira,
Dra. Danyelle Cristine Marini, nomeados conforme Deliberação nº 017/2023 de 14/12/2023, publicada no
DOU de 15/12/2023, edição 238, seção 2, página 62, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INFRANET SERVIÇOS EM ENGENHARIA LTDA. ,
inscrita no CNPJ sob o nº 40.993.967/0001-36, com sede na Rua Modesto Naclerio Homem, 26, Vila Santa
Clara, São Paulo/SP, CEP 03.274-110, neste ato representada por seu sócio, Sr. Samuel de Oliveira Motta,
conforme atos constitutivos da empresa, adiante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo SEI nº CRFSP25.6.000013316-3, e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo de
contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica nº 90001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em obras e serviços de
engenharia para execução de reforma e adequações em dois conjuntos comerciais para a nova Seccional de
Campinas do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF-SP, nas condições
estabelecidas neste instrumento.

 

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 1627

Contratação de empresa especializada em obras e
serviços de engenharia para execução de reforma e

adequações em dois conjuntos comerciais para a nova
Seccional de Campinas do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no

edital e seus anexos.

Serviço 01
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 

1.3.1. O edital da licitação;

 

1.3.2. O projeto básico;

 

1.3.3. A proposta do contratado;

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
 

2.1. Na execução dos serviços, deverão ser observadas, de modo geral, as especificações e normas técnicas
vigentes, aquelas complementares e particulares e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes
dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver,
da Supervisão e dos Órgãos legais pertinentes.

 

2.2. A contratação será por meio de empreitada global, devendo estar incluso na proposta, todo valor
pertinente ao material e serviço prestado. A tabela abaixo é demonstrativa, considerando fornecimento e
instalação dos materiais apresentados e devendo a Contratada observar toda demanda de projeto e
viabilizar para o serviço demais materiais possivelmente omissos, bem como ferramentas, EPI e afins:

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 

 

1 Demolição    

1.1 DEMOLIÇÃO DE VEDAÇÃO ENTRE CONJUNTOS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m³ 0,36  

1.2 RETIRADA DE BAGUETE DE GRANITO DA PORTA DE
ENTRADA m³ 0,005  

1.3 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. und. 18,00  

1.4
CAÇAMBA MISTA DE ENTULHO. INCLUSO TRANSPORTE DO
ENTULHO DESDE A OBRA ATÉ O DESTINO FINAL. INCLUSO

DESCARTE ADEQUADO.
dias 5,00  

2 Alvenarias e fechamentos    

2.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À
BASE DE POLIURETANO, 2 DEMÃOS. m² 11,51  

2.2
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS

DE 5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO.

m² 0,48  

2.3
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS.

m² 5,83  

2.4

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2.

m² 26,18  
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2.5
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA

DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS.

m² 30,33  

2.6

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, COM VÃOS.

m² 5,95  

2.7 PAINEL DE LA DE VIDRO SEM REVESTIMENTO PSI 20, E = 25
MM, DE 1200 X 600 MM m² 11,78  

2.8 RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA
ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. m 20,00  

2.9 INSTALAÇÃO DE REFORÇO DE MADEIRA EM PAREDE
DRYWALL. m 6,30  

3 Revestimentos    

3.1

REVESTIMENTO CERÂMICO ACETINADO, BORDA
ARREDONDADA, ACABAMENTO MATE, FORMATO
APROXIMADO DE 7X25CM, NA COR BRANCA. REF.

PORTOBELLO VIVANT BLANC OU SIMILAR

m² 4,60  

3.2
PISO PORCELANATO ACETINADO, BORDA RETA,

MONOCOLOR, BEGE CLARO. REF.: MUNARI MARFIM ELIANE
60X60CM OU SIMILAR

m² 75,00  

3.3
RODAPÉ 10CM CORTADO DE PISO PORCELANATO

ACETINADO, BORDA RETA, MONOCOLOR, BEGE CLARO.
(REF.: MUNARI MARFIM ELIANE 60X60CM OU SIMILAR)

m 88,78  

3.4 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. m 0,80  

3.5 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. m² 66,20  

4 Esquadrias e espelhos    

4.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

und. 3,00  

4.2 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 2,20  

4.3
ADAPTAÇÃO EM CHAPA METÁLICA DA VENEZIANA

EXISTENTE PARA ADEQUAÇÃO DA SAÍDA DA
CONDENSADORA

und 2,00  

5 Pintura    

5.1 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 m² 71,00  

5.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 m² 221,20  

5.3 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 m² 120,00  

5.4 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO,
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 m² 71,00  

5.5 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,
UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 71,00  

5.6 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 120,00  

5.7 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS
DEMAOS m² 30,10  

6 Instalações elétricas e de lógica    

6.1
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
m 300,00  
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6.2
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
m 250,00  

6.3
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m 50,00  

6.4
CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM,

INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO
RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

m 120,00  

6.5
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL – FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
m 180,00  

6.6
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_09/2024

und. 5,00  

6.7

LUMINÁRIA LED QUADRADA DE EMBUTIR COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR

BRANCA, DE 18W, LED, BIVOLT, 20X20CM, COM
TEMPERATURA DE COR NA FAIXA DE 6000K.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und. 5,00  

6.8

LUMINÁRIA LED QUADRADA DE EMBUTIR COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR

BRANCA, DE 24W LED, BIVOLT, 30x30cm COM
TEMPERATURA DE COR NA FAIXA DE 6000K.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und. 15,00  

6.9

LUMINÁRIA PARA FITA LED, DE EMBUTIR, COM
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR

BRANCA, DIMENSÕES APROXIMAS DE 70X2,5CM. LED COM
TEMPERATURA DE COR NA FAIXA DE 6000K

m 4,30  

6.10 DETECTOR DE FUMAÇA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 4,00  

6.11 CABO DE SINAL PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO 2 VIAS -
2X1,5mm - CSDI2VIAS m 30,00  

6.12 CONDULETE MULTIPLO ALUM. X 3/4 S/ TAMPA - AS-CMX-
3/4" und 8,00  

6.13 TAMPA ALUMINIO PARA COND. MULT. ALUM. 3/4" - AS-TPC
3/4" und 8,00  

6.14 CONECTOR P/ COND. MULT. ALUM. 3/4" - CCMX-3/4" pc 24,00  
6.15 BUCHA P/ GESSO 15/23 S-8 C/ PARAFUSO - CASGD2 und 12,00  
6.16 BUCHA P/ PAREDE - S-8 C/ PARAFUSO - BPPCP-S8 und 10,00  
6.17 ABRAÇADEIRA TIPO 'D' C/ CUNHA - 3/4" - 3381 und 10,00  
6.18 ELETRODUTO GALVANIZADO LEVE - 3/4" - EM - AS-EGL-3/4" und 3,00  

6.19 BRIGHTSKY - MÓDULO DE ENDEREÇAMENTO PARA
EQUIPAMENTOS CONVENCIONAIS - IM5EI-A - IM5Ei/A und 1,00  

6.20 CURVA 90° - RAIO CURTO - GALVANIZADA - 3/4" - CRC - 3/4" und 6,00  

6.21
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

m 84,00  

6.22
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m 160,00  

6.23
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023. INCLUIR CAIXA

und 11,00  

6.24
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - INCLUIR CAIXA

und 8,00  

6.25
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - INCLUIR CAIXA

und 1,00  

Contrato 61 (0870402)         SEI CRFSP25.6.000013316-3 / pg. 4



6.26
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - INCLUIR CAIXA

und 1,00  

6.27
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - INCLUIR CAIXA

und 1,00  

6.28
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - INCLUIR CAIXA
und 1,00  

6.29 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
PREVER CAIXA, SUPORTE, PLACA E CONECTOR und 7,00  

6.30
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. PREVER CAIXA, SUPORTE, PLACA E

CONECTOR
und 5,00  

6.31 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 1,00  

6.32 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL
DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 und 6,00  

7 Instalações Hidráulicas    

7.1 SPRINKLER TIPO PENDENTE, 68 °C, UNIÃO POR ROSCA DN
15 (1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. und 3,00  

7.2
TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA,
DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

m 5,00  

7.3
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,
DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

und 6,00  

7.4

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE

ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

und 6,00  

7.5
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN

25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

und 1,00  

7.6
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,
DN 25 (1"), INSTALADO EM AMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
und 6,00  

7.7 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA)
ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE, 3 DEMÃOS. m² 1,00  

7.8 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, PARA PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 und 1,00  

7.9

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO
TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 1,00  

7.10
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4",
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
und 1,00  

7.11 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 und 1,00  

7.12
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

m 10,00  

7.13
CURVA PPR 90 GRAUS, DN 20 MM, INSTALADO EM

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

und 2,00  

8 Marcenaria    

8.1
DIVISÓRIA EM BRISE MODULAR PISO TETO, EM MADEIRA

AMÊNDOA, 15X8X250CM, ESPAÇAMENTOS DE 5CM E
INSTALADOS EM 45°

und 7,00  
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8.2
FECHAMENTO EM MADEIRA PARA QUADROS ELÉTRICOS EM

PAINEL RIPADO AMÊNDOA. INCLUSO FERRAGENS E
INSTALAÇÃO

m² 9,50  

8.3

GABINETE DE SANITÁRIO EM DUAS PORTAS EM MDF
LAMINADO DE AMBOS OS LADOS NA COR BRANCA COM
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,00 X 0,60X 0,45 (LxPxA).

INCLUSO FERRAGENS, PRATELEIRA INTERNA E
INSTALAÇÃO.

und 2,00  

8.4

ARMÁRIO SUSPENSO PARA COPA EM DUAS PORTAS E
NICHO PARA MICROONDAS, EM MDF LAMINADO DE AMBOS

OS LADOS NA COR AMÊNDOA, COM DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 1,18 X 0,40X 0,71 (LxPxA). INCLUSO

FERRAGENS, REFORÇO, PRATELEIRA INTERNA E
INSTALAÇÃO.

und 1,00  

8.5

GABINETE DE COPA EM UMA PORTA E UMA GAVETA, EM
MDF LAMINADO DE AMBOS OS LADOS NA COR BRANCA

COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,17 X 0,53X 0,88
(LxPxA). INCLUSO FERRAGENS, PRATELEIRA INTERNA E

INSTALAÇÃO.

und 1,00  

8.6

BANCADA DE SUPORTE PARA COPA EM MDF LAMINADO DE
AMBOS OS LADOS NA COR AMÊNDOA, COM DIMENSÕES

APROXIMADAS DE 1,64 X 0,45 (LxP). INSTALADO À 75CM DE
ALTURA. INCLUSO INSTALAÇÃO, SUSTENTAÇÃO E

REFORÇO SE NECESSÁRIO.

und 1,00  

8.7

ARMÁRIO DML QUATRO PORTAS PISO TETO, MICROONDAS,
EM MDF LAMINADO DE AMBOS OS LADOS NAS CORES

BRANCO E AMÊNDOA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE
0,80 X 0,45X 2,50 (LxPxA). INCLUSO FERRAGENS, REFORÇO,

PRATELEIRAS INTERNAS E INSTALAÇÃO.

und 1,00  

8.8

ARMÁRIO DE ÁREA TÉCNICA PARA CONDENSADORA SEIS
PORTAS FRONTAIS E UMA SUPERIOR, EM MDF LAMINADO

DE AMBOS OS LADOS NA COR BRANCA, REVESTIDO DE
PLACA 3TC 15mm NA PARTE INTERNA, COM DIMENSÕES

APROXIMADAS DE 4.,60 X 0,60X 0,98 (LxPxA). INCLUSO
FERRAGENS, REFORÇO, E INSTALAÇÃO.

und 1,00  

8.9

ARMÁRIO DE ÁREA TÉCNICA PARA CONDENSADORA DUAS
PORTAS FRONTAIS E UMA SUPERIOR, EM MDF LAMINADO

DE AMBOS OS LADOS NA COR BRANCA, REVESTIDO DE
PLACA 3TC 15mm NA PARTE INTERNA, COM DIMENSÕES

APROXIMADAS DE 2,30 X 0,60X 0,98 (LxPxA). INCLUSO
FERRAGENS, REFORÇO, E INSTALAÇÃO.

und 1,00  

9 Serviços    
9.1 LIMPEZA GERAL DE OBRA m² 82  

9.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES h 60  

 

2.3. O percentual de BDI aplicável aos serviços contratado é de 30% (trinta por cento), conforme
demonstrado na Planilha de Custos e Formação de Preços que integra a proposta comercial apresentada
pela Contratada.

 

2 .4 . Persianas, suporte de projetor, equipamentos de ar condicionado e rede frigorígena serão
adquiridos em contratações independentes e, portanto, fornecidos pelo CRF-SP. Devendo a
Contratada, colaborar com a compatibilidade das instalações.
 

2.5. Do local de execução da obra:
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Seccional de Campinas

Rua Barata Ribeiro, n° 79, centro – Campinas – SP

Condomínio Easy Office – Salas 113 e 114

CEP: 13015-097

79,04 m²

 

2.6. Os materiais e serviços estão detalhadamente representados por meio de projeto, memorial descritivo e
planilha quantitativa disponíveis nos anexos do edital. Os serviços esperados de forma resumida são:

 

2.6.1. Emissão de anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução de reforma, contemplando
todo escopo da obra, inclusive alterações elétricas e de combate a incêndio;

 

2.6.2. Substituição da responsabilidade do Alvará aprovado junto a Prefeitura Municipal de Campinas e do
condomínio Easy Office;

 

2.6.3. Abertura entre os conjuntos de uma porta para acesso entre os conjuntos 113 e 114;

 

2.6.4. Instalação de piso e rodapé 10cm em porcelanato nas salas tanto do conjunto 113 quanto do 114;

 

2.6.5. Instalação do forro de gesso acartonado liso com tabica em ambos conjuntos;

 

2.6.6. Instalação de luminárias em painel LED;

 

2.6.7. Instalação de luminárias de emergência;

 

2.6.8. Execução de bancada para copa e gabinete, considerando pontos hidráulicos existentes, no conjunto
114, bem como execução de marcenarias para copa e sanitários;

 

2.6.9. Pintura geral de paredes, forro e portas;

 

2.6.10. Instalação de Drywall do tipo standard para divisão de salas e correção de saliências em ambos
conjuntos;

 

2.6.11. Instalação de Drywall com lã de vidro para a sala de cursos no conjunto 113;

 

2.6.12. Execução de dreno para equipamentos de ar condicionado no forro, utilizando ponto de escoamento
existente dos banheiros;

 

2.6.13. Remodelação do sistema de combate a incêndio com inclusão e realocação de bicos de sprinkler;

 

2.6.14. Remanejamento dos detectores de fumaça existentes, conforme compartimentação, com inclusão de
pontos, contemplando uma unidade para cada ambiente;
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2.6.15. Revisão de instalações elétricas para comportar novo layout;

 

2.6.16. Revisão e montagem do sistema de lógica, com previsão de interligação do mesmo entre os
conjuntos;

 

2.6.17. Infraestrutura para instalação de um equipamento de ar condicionado na sala 113 de 22.000 BTUs e
na sala 114 de 24.000 BTUs;

 

2.6.18. Execução de fechamento de área técnica de condensadora de ar condicionado em MDF e placa 3TC;

 

2.7. Em caso de divergência entre as informações contidas no Projeto Básico e no Projeto, prevalecerão as
disposições do Projeto.

 

2.8. Todas as medidas de projeto deverão ser conferidas em local antes da compra de material.

 

2.9. A Contratada deverá manter 01 (uma) pessoa de sua responsabilidade acompanhando o transporte de
materiais e recebimento de materiais.

 

2.10. Na execução dos serviços, deverão ser observadas, de modo geral, as especificações e normas
técnicas vigentes, aquelas complementares e particulares e outras pertinentes aos serviços em licitação,
constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e,
quando houver, da Supervisão e dos Órgãos legais pertinentes.

 

2.11. A Contratada deverá ainda se responsabilizar pela substituição de responsabilidade técnica quanto à
execução da obra, junto ao condomínio Easy Office.

 

2.12. A Contratada deverá se responsabilizar por outras possíveis aprovações, caso seja necessária,
pertinente à execução da obra, com substituição de documentações já em andamento com o condomínio e a
prefeitura do município de Campinas.

 

2.13. A Contratada deverá seguir as orientações do condomínio quanto à execução de obra, seguindo os
horários permitidos de trabalho e demais orientações pertinentes. A informação de horário de barulho
inicialmente passada pelo condomínio é de possibilidade aos sábados até 21h.

 

2.14. A Contratada deverá apresentar As Built – documento com indicação de alterações projeto/obra, em
formato dwg e PDF, de todo projeto com alteração, tanto de arquitetura, elétrica ou de combate a incêndio.

 

2.15. Os acabamentos, deverão ser previamente aprovados pela administração.

 

2.16. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns de engenharia, pois tem como
objetivo manter o padrão de qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bem imóvel,
conforme estabelece o inciso XXI, letra ‘a’ do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA SOBRE OS SERVIÇOS
 

3.1. A garantia dos serviços, contados do aceite definitivo, seguirá prazos em conformidade com o anexo D
da ABNT NBR 15575-1/2013, não sendo, portanto, inferior a 1 (um) ano.

 

3.2. Durante o período de garantia, a Contratada deverá atender aos chamados do CRF-SP no prazo máximo
de 5 (cinco) dias corridos, contado da comunicação oficial, sob pena da aplicação das penalidades
previstas no edital.

 

3.2.1. O prazo previsto no item 3.2 poderá ser prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente
justificada e aprovada pela Administração, com antecedência mínima de 02 (dois) dias corridos.

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS
 

4.1. O recolhimento das taxas e registros das ART (Registro de Anotações de Responsabilidade Técnica)
junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) junto ao CAU deverão ser entregues em
até 3 (três) dias úteis contados da data de início da vigência do contrato e antes do início das atividades no
condomínio.

 

4.2. O início dos serviços deverá ocorrer em até 7 (sete) dias corridos, contados a partir da data de início
da vigência do contrato, sem prejuízo ao prazo final de execução da obra, que permanece de 30 (trinta) dias
úteis.

 

4.3. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data de
início da vigência do contrato.

 

4.3.1. O prazo previsto no item 4.3 poderá ser prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente
justificada e aprovada pela Administração, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do término do
prazo original.

 

4.4. Ao final da execução do contrato, em até 10 (dez) dias úteis, deverá ser elaborada pela Contratada a
documentação, nomeada tecnicamente como "as built", que reflita com precisão os serviços executados e as
especificações detalhadas dos insumos utilizados, a fim de subsidiar futuras intervenções na edificação.

 

4.5. O recebimento do serviço será provisório, para posterior análise da conformidade e verificação da
compatibilidade com as especificações do Projeto Básico, instrumento de contratação e proposta
comercial, possuindo a Contratante, a contar da data da entrega dos itens e finalização da instalação, o
prazo total de 5 (cinco) dias úteis para avaliação e validação do serviço por e-mail.

 

4.6. Caso sejam constatadas falhas na execução, apontadas por e-mail, a Contratada terá o prazo de até 5
(cinco) dias úteis para providenciar a correção das falhas. Neste caso, a Contratante terá novo prazo para
verificar as correções.

 

4.7. Caso não haja a adequação do objeto dentro dos padrões contratado, poderão ser aplicadas as
penalidades previstas no contrato.
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4.8. Os serviços somente serão definitivamente aprovados, quando liberado pelo condomínio. Devendo,
portanto, a Contratada se responsabilizar ao acompanhamento da demanda de correções, quando houver, e
atender as solicitações de ajuste, caso seja solicitado.

 

4.9. Na ocorrência de atrasos, o pedido de prorrogação de prazo, devidamente justificado, deverá ser
encaminhado pela Contratada à Contratante, por escrito, acompanhado do respectivo cronograma
reprogramado, em até 2 (dois) dias úteis após o evento que lhes deu causa.

 

4.10. Excepcionalmente, desde que de interesse da Contratante, devidamente justificado no respectivo
processo, o prazo de execução e, consequentemente, o de vigência poderá ser prorrogado.

 

4.11. Eventual suspensão da execução do objeto deste contrato será determinada pela Contratante por meio
de ordem escrita e fundamentada à Contratada.

 

CLÁUSULA QUINTA – INSUMOS (PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES) DE
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

 

5.1. Na realização dos serviços, todos os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos
pela Contratada.

 

5.2. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa
qualidade e manter o padrão existente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação
da Contratante antes do seu emprego, caso solicitado. Não será admitida a utilização de insumos
divergentes dos aprovados.

 

CLÁUSULA SEXTA - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A SEREM
FORNECIDAS PELA CONTRATADA

 

6.1. A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e
equipamentos necessários à realização dos serviços, inclusive, veículos e máquinas específicas, se
necessário.

 

6.2. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos por ventura causadas a
estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis relacionados.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
 

7.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a
geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
Contratante.

 

7.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada:
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7.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes.

 

7.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

 

7.2.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

 

7.2.4. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e
conservação.

 

7.2.5. Descarte adequado de materiais tóxicos. Sempre apresentando à Contratante a comprovação deste
descarte, da forma ecologicamente correta.

 

7.2.6. Os materiais empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios,
considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.

 

7.2.7. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água.

 

7.3. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, deverão ser
imediatamente acondicionados e transportados para fora do local dos serviços. Não será permitido o
acúmulo de qualquer quantidade de entulho em qualquer local da edificação. Os materiais deverão ser
adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária
vigentes.

 

CLÁUSULA OITAVA – HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 

8.1. A utilização de furadeiras, quebra de piso e paredes, instalação de suportes de forro de gesso ou
qualquer outro serviço que gere ruído ou provoque incômodo às edificações vizinhas, só poderão ser
realizados aos sábados até 21h. Demais serviços poderão ser realizados durante o horário comercial,
seguindo as normas do condomínio.

 

8.1.1. Eventualidades poderão ser tratadas diretamente com o condomínio.

 

8.1.2. Eventuais alterações na convenção do condomínio, deverão ser seguidas.

 

8.2. A Contratada deverá manter no local da obra, 01 (uma) pessoa de sua responsabilidade acompanhando
o transporte de materiais.

 

CLÁUSULA NONA – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE OBRA
 

9.1. A Contratada deverá imprimir e manter a documentação técnica relativa aos serviços a serem
executados na obra, contendo sempre a versão mais atual.

 

9.2. Caberá à Contratada a execução e entrega do projeto "as built" digitalizados (formato dwg
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encaminhado por e-mail), contendo todas as alterações ao término da obra.

 

9.3. Para aprovação dos materiais a serem fornecidos e instalados, tais como pisos, luminárias e similares,
a Contratada deverá apresentar catálogos ou páginas oficiais do fabricante na internet, informando as
respectivas URLs de origem. Alternativamente, poderá indicar loja física onde os materiais possam ser
verificados. Caso não seja possível a verificação por esses meios, a Contratada deverá providenciar o
envio de amostras físicas para a sede do CRF-SP, em:

 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

Rua Capote Valente, 487 – Jardim América

CEP: 05409-001 - São Paulo – SP

Aos cuidados do Departamento de Manutenção e Infraestrutura Predial

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10.1. São obrigações do Contratante:

 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

 

10.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no contrato;

 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

 

10.1.8. Cientificar a Consultoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

 

10.1.9. Solicitar a substituição de qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação,
permanência ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios
pelo CRF-SP.
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10.1.10. Exercer a fiscalização dos serviços através de comissão/servidores especialmente designados,
verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações
previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando
as ocorrências;

 

10.1.11. Manter equipe interna à disposição do Contratado para acompanhamento, participação em reuniões
(presenciais ou via teleconferência), fornecimento de informações e esclarecimentos quanto às diretrizes do
trabalho;

 

10.1.12. Convocar o Contratado, quando julgar necessário, para reunião, informando-a previamente, com
antecedência mínima de 72 hrs (setenta e duas horas), da data, da hora e do local dessa da reunião, podendo
realizá-la por meio de teleconferência, a fim de evitar qualquer custo adicional ao Contratado.

 

10.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 

10.1.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que solicitados pelo Contratado, quando necessários à
execução do objeto.

 

10.1.15. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 

11.2. O Contratado obriga-se a:

 

11.2.1. Fornecer o objeto contratado, conforme especificado, sempre da melhor qualidade, bem como, a
solucionar qualquer defeito que ocorra, resultante de má qualidade na prestação dos serviços;

 

11.2.2. Cumprir as condições e prazos dispostos no contrato;

 

11.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados e dos itens fornecidos;

 

11.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
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solicitados;

 

11.2.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços ou na entrega dos
itens contratados;

 

11.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos
serviços contratados;

 

11.2.7. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados;

 

11.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 

11.2.9. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

11.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação, mantendo–se
devidamente regularizada e apta à contratação com entidades públicas, devendo manter em situação regular
e com prazo de validade em vigor os seguintes documentos, que podem ser solicitados a qualquer tempo
pelo Contratante.

 

i - Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeito de Negativa);

 

ii - Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil – Certidão conjunta/FGTS e INSS); e

 

iii - Regularidade Fiscal Municipal (Receita Municipal).

 

11.2.11. NÃO apresentar, tanto para o CNPJ da Contratada, como para o CPF do sócio majoritário, sanção
que impeça a contratação com entidades públicas registradas no:

 

i - SICAF;

 

ii - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (CGU);

 

iii - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ;

 

iv - Cadastro de Licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU.
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11.2.12. Substituir qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pelo CRF-SP.

 

11.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133/2021.

 

11.2.14. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

 

11.2.15. Designar preposto para representá-la e responsável pelo acompanhamento das reclamações ou
providências decorrentes da má execução dos serviços;

 

11.2.16. Proceder à limpeza dos locais de trabalho, após a execução de serviços;

 

11.2.17. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes
no desempenho dos serviços;

 

11.2.18. Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos
serviços;

 

11.2.19. Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidentes de trabalho
ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais
causados por seus empregados ao contratante ou a terceiros, ocorridos nos locais de trabalho;

 

11.2.20. Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços de manutenção
predial zelem pelo patrimônio da Contratante, inclusive condominial;

 

11.2.21. Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução e/ou do uso de materiais de má
qualidade;

 

11.2.22. Informar à Contratante, para efeito de controle de acesso às dependências dos imóveis do CRF-SP
e dos condomínios, o nome, os respectivos números da carteira de identidade de todos os empregados a
serem alocados na prestação do serviço;

 

11.2.23. Respeitar as normas internas de horários e movimentações de materiais do condomínio onde serão
executados os serviços pertinentes, ficando também propenso a alterações e atualizações das informações
até a data da execução dos serviços;

 

11.2.24. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços;
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11.2.25. Não vincular sob hipótese alguma o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
efetuado pelo CRF-SP;

 

11.2.26. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal/1988, quanto à
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

 

11.2.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento), do valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei nº 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO
 

12.1. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sob pena de rescisão
contratual.

 

12.2. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços vinculados aos sistemas de combate a
incêndio, instalação de gesso e marcenaria, mediante autorização prévia do Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessária para a execução do
objeto.

 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, manter documentos relacionados à contratação disponíveis, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA
 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
 

14.1. Não obstante o Contratado seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços,
ao CRF-SP é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por funcionário
indicado, podendo para isso:

 

14.1.1. Acompanhar os serviços que serão executados pelo Contratado, em qualquer de suas fases, sem
prévia comunicação.

 

14.1.2. Promover as diligências necessárias de forma a acompanhar a execução do contrato;
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14.1.3. Tomar a decisão final em todos e quaisquer assuntos relativos ao objeto contratado, levando-se em
conta a experiência, opiniões e sugestões do Contratado;

 

14.1.4. Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na contratação.

 

14.2. É assegurada ao Contratante a faculdade de exigir, a qualquer tempo, do Contratado, documentação
que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais
e comerciais decorrentes da execução deste contrato.

 

14.3. A fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados pelo Contratado serão feitos pelo
Departamento de Manutenção e Infraestrutura Predial, que reclamará junto ao representante ou preposto
indicado a regularização das eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, comunicando à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, tudo sem prejuízo das penalidades que se
mostrarem cabíveis.

 

14.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

 

14.4.1. O recebimento dos serviços será realizado em conformidade com o estabelecido no Capítulo IV da
Portaria CRF-SP nº 42, de 18 de setembro de 2023.

 

14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

 

14.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

14.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão consignadas no orçamento para o exercício
2025 e correrão às contas de Serviço de Manutenção, Adaptação, e Conservação de Bens Móveis e Imóveis
– Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.005.007 e Obras em Andamento – Elemento de despesa:
6.2.2.1.1.02.01.01.001.

 

15.2. Sempre que a vigência do contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos orçamentários, será
providenciada dotação orçamentária própria para cobertura do período subsequente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

16.1. O presente contrato de prestação de serviços por tempo determinado terá vigência pelo período de
120 dias, com início em 24 de novembro de 2025 e término em 23 de março de 2026, podendo o
encerramento ser antecipado, com a execução completa dos serviços, cumprimento de todas as obrigações
previstas neste instrumento e o pagamento ao Contratado.

 

16.1.1. O encerramento antecipado da vigência contratual não desobriga o Contratado do
cumprimento da garantia sobre os serviços, descrita na Cláusula Terceira.
 

16.1.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, caso ocorra alteração da data
de realização do evento, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PREÇO E PAGAMENTO
 

17.1. Para os serviços, objeto deste contrato, o Contratante pagará ao Contratado o valor total de R$
160.866,94 (cento e sessenta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos), em
parcela única.

 

17.2. O pagamento será realizado após a completa execução dos serviços e/ou entrega dos itens, no prazo
máximo de até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, creditada em conta bancária da Contratada, mediante atesto do departamento gestor
do contrato.

 

17.2.1. Caso seja devolvida por qualquer irregularidade quanto ao atesto ou documental/fiscal novo prazo
de 21 (vinte e um) dias será contado a partir de sua reapresentação, sem qualquer ônus para o Contratante,
independentemente da data de vencimento.

 

17.3. As notas fiscais de serviços (NFS) referentes às obras deverão ser emitidas com indicação do
respectivo número de Inscrição Municipal de cada obra. Ressalta-se, ainda, que a emissão deverá ser feita
de forma individualizada por obra, ou seja, deverá ser realizado o faturamento separado por sala, com uma
nota fiscal distinta para cada uma.

 

17.4. A nota fiscal poderá ser substituída por fatura ou documento equivalente, observada a legislação
aplicável.

 

17.5. No campo para descrição na nota fiscal o Contratado deverá informar os dados bancário para
depósito, fazendo constar o banco, número da agência e conta corrente ou poupança, caso o Contratado opte
por esta forma de pagamento.

 

17.5.1. Em caso de pagamento via boleto, a empresa deverá observar as retenções previstas nos subitens
abaixo.

 

17.6. Para emissão da nota fiscal, o Contratado deverá observar a legislação fiscal vigente e suas
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alterações subsequentes, especialmente a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e suas alterações,
que dispõe sobre a retenção de tributos e contribuições nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas
que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços, devendo fazer constar no
campo próprio da nota fiscal os percentuais de descontos e retenções.

 

17.6.1. Caso a empresa seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata
o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão, juntamente
com a nota fiscal para pagamento, apresentar devidamente preenchido o Anexo IV da instrução Normativa a
que se refere o item anterior.

 

17.7. Além do disposto acima, o Contratado também deverá observar a Lei Complementar nº 116/2003,
relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), bem como observar os regulamentos do
município correspondente no qual a empresa é prestadora de serviços, bem como no município do
estabelecimento tomador dos serviços (ou seja, do município da unidade contratante) para que as notas
fiscais sejam devidamente escrituradas e o recolhimento ocorra em conformidade às disposições legais,
considerando o prazo constante do item 17.2, devendo o mesmo considerar também o vencimento do
recolhimento do referido imposto e fazer o percentual correspondente constar do campo próprio da nota
fiscal.

 

17.7.1. No caso de prestação de serviços, sujeitos à retenção de ISS, a nota fiscal que não for entregue ao
Contratante dentro do próprio mês da prestação, deve ser entregue até o 1º (primeiro) dia útil do mês
subsequente, sob pena de arcar com os ônus decorrentes, conforme disposto no subitem abaixo.

 

17.7.2. Caso o Contratado não observe o prazo para recolhimento do ISS e o término da contagem do prazo
disposto no subitem acima ultrapasse o prazo para recolhimento do mesmo, o valor de possíveis
penalidades, multas e afins, serão abatidos do valor líquido a ser pago à empresa, não sendo o Contratante
onerado com tais custos de forma alguma.

 

17.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 

17.8.1. A Administração deverá analisar a documentação descrita no item 17.8 a fim de: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 

17.8.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

 

17.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

 

17.10. A nota fiscal eletrônica ou instrumento de cobrança equivalente acompanhada da documentação
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exigida no item 17.8, deverão ser encaminhadas para o Departamento de Manutenção e Infraestrutura
Predial – MIP, em formato digital, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, utilizando-se a
funcionalidade de Peticionamento / Processo novo (devendo ser utilizado um processo distinto para cada
período de pagamento), mediante cadastro prévio como usuário externo, disponível no link:
https://www.crfsp.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12947.

 

17.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

17.12. O Contratante efetuará o pagamento o objeto contratado somente ao Contratado, vedada sua
negociação com terceiros.

 

17.13. Caso ocorra, serão abatidos do valor da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devido
ao Contratado, os custos com deslocamentos, hospedagens e afins, de advogado e preposto do Contratante
para defesa em ações trabalhistas diversas, propostas por funcionários do Contratado.

 

17.13.1. Somente não será aplicada à Contratada a providência descrita no subitem acima caso elabore a
respectiva defesa ou medida judicial cabível, mediante substabelecimento, submetendo-a obrigatoriamente
ao crivo do Contratante.

 

17.14. O CRF-SP é considerado consumidor final e, portanto, deverá a Contratada obedecer ao fixado no
artigo. 155, § 2º, inciso VII, da Constituição Federal do Brasil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REAJUSTE
 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do
orçamento estimado, datado de 09/05/2025.

 

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

 

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

 

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
 

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em razão de obra de pequeno porte e
pagamento da contratação dentro de 30 (trinta) dias, ou seja, o prazo de medição única.

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

c) Der causa à inexecução total do contrato;

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021);

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

 

iv. Multa:

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;

 

2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial
do objeto.

 

3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

 

4. Na aplicação da multa, serão aplicadas as devidas correções monetárias mediante uso do índice
INPC/IBGE, levando-se em conta o mês do fato gerador como data inicial, e o último índice divulgado
como data final, no momento da aplicação da penalidade, nos termos do artigo 16, §4º da Portaria CRF-SP
nº 03/2024.

 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)

 

20.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

 

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

 

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

 

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

 

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

 

b) As peculiaridades do caso concreto;

 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 

20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 

20.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

 

20.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133/2021).

 

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

20.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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20.12. A aplicação das sanções previstas neste edital realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Portaria
CRF-SP nº 03/2024.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

21.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

 

21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

 

21.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

 

21.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

21.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

21.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 

21.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

 

21.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

21.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

21.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

21.4.3. Indenizações e multas.

 

21.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
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Lei n.º 14.133/2021).

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS
 

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

 

23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), na forma do art. 125 da Lei nº
14.133/2021.

 

23.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA QUARTA – ORIENTAÇÕES ANTICORRUPÇÃO
 

24.1. Na execução do presente contrato é vedado ao Contratante e a Contratada e/ou a empregado seu, e/ou
a preposto seu, e/ou a gestor, e/ou fiscal seu:

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou

 

e) De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do
Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não
relacionadas com o presente contrato.

 

24.2. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
 

25.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012, observando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

 

25.2. O Contratado tem ciência que em razão do art. 7º, §3º, da Lei nº 13.709/2018, os dados pessoais
contidos neste instrumento serão divulgados no portal da transparência do CRF-SP e, se necessário, em
outros sistemas utilizados pela autarquia, independentemente de autorização prévia.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO
 

26.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, por meio eletrônico,
juntamente com as testemunhas, para que se produzam os necessários efeitos legais.

 

-----------------------------------------------------------

ASSINADO POR:
Marcelo Polacow Bisson - Presidente

Danyelle Cristine Marini - Diretora Tesoureira

Samuel de Oliveira Motta – Sócio (Representante Legal da Contratada)

 

APROVADO POR:
Erick da Silva - Coordenador MIP

Leandro Funchal Pescuma - OAB/SP nº 315.339 - Consultoria Jurídica

 

TESTEMUNHADO POR:
Herbert Gabriel Fernandes Passos - Testemunha (Contratada)

Elizabeth Adaniya - Coordenadora - DLC

Documento assinado eletronicamente por Leandro Funchal Pescuma, Procurador, em 11/11/2025, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Adaniya, Coordenadora, em 11/11/2025, às
11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erick da Silva, Coordenador, em 11/11/2025, às 11:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Oliveira Motta, Usuário Externo, em
11/11/2025, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Herbert Gabriel Fernandes Passos, Usuário Externo, em
11/11/2025, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danyelle Cristine Marini, Tesoureira do Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em 12/11/2025, às 07:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Polacow Bisson, Presidente do Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em 12/11/2025, às 15:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
0870402 e o código CRC 1DD4F10D.

Processo SEI/CFF nº CRFSP25.6.000013316-3 Documento de nº 0870402v6
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